
Restrição de trabalho simultâneo em múltiplas Tarefas em

Ordens de Trabalho – Centro de ayuda

 help.fracttal.com/hc/pt-pt/articles/43314794432653-Restrição-de-trabalho-simultâneo-em-múltiplas-Tarefas-em-Ordens-de-

Trabalho

A restrição de trabalho simultâneo é controlada por um parâmetro configurável que, quando

ativado, impõe validações específicas para o início de tarefas e para o registo manual de tempos

em Ordens de Trabalho, assegurando que não haja sobreposições entre tarefas que não devem

ser executadas ao mesmo tempo.

O acesso e a gestão deste parâmetro realizam-se através do seguinte caminho no sistema:

"Configuração → Módulos → Ordens de Trabalho → “Restringir trabalho

simultâneo em múltiplas tarefas em OTs”.
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Quando o parâmetro "Restringir trabalho simultâneo em múltiplas tarefas" está ativo, o sistema

aplica as seguintes validações:

Se um responsável já tiver uma tarefa em execução numa Ordem de Trabalho, o sistema

impedirá o início de uma nova tarefa para o mesmo recurso.
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Nota: Embora esta função esteja ativa, se uma tarefa for colocada em estado de pausa antes de

iniciar outra, é possível registar tempos consecutivos em diferentes tarefas, pois o sistema

apenas impede a sobreposição de tempos quando ambas as tarefas estão em execução normal.
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